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CÂMPUS AVARÉ

 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0109, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023PORTARIA AVR IFSP N.º 0109, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

 

        O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULOO DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,

designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021), no uso de suas
atribuições legais, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, RESOLVE:RESOLVE:
 
 

  Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA Nº AVR.0009/2023, DE 03 DE MARÇO DE 2023, ins tuída pela Portaria nº
AVR.0006/2015 de 26 de fevereiro de 2015, que designa os servidores para comporem a Comissão de Área de AvaliaçãoComissão de Área de Avaliação
Docente - CAAD da área de Indústria (cursos de Mecânica e Mecatrônica) Docente - CAAD da área de Indústria (cursos de Mecânica e Mecatrônica) do Câmpus Avaré do Ins tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo.
 

Art. 2º  DESIGNAR o(s) servidor(es) abaixo:
 

MEMBROMEMBRO SEGMENTOSEGMENTO CONDIÇÃOCONDIÇÃO SIAPESIAPE INICIO MANDATOINICIO MANDATO

MARCUS VINÍCIUS MAIA RODRIGUES DOCENTE TITULAR 222****
PORTARIA AVR IFSP N.º 0109, DE 19 DE SETEMBRO DE

2023

 

    Art. 3º FICA a referida comissão composta pelos seguintes membros:

MEMBROMEMBRO SEGMENTOSEGMENTO CONDIÇÃOCONDIÇÃO SIAPESIAPE INICIO MANDATOINICIO MANDATO

ALEXANDRE MENEZES DE CAMARGO DOCENTE PRESIDENTE 216**** ENQUANTO COORDENADOR DE CURSO

CELSO DANIEL GALVANI JUNIOR DOCENTE TITULAR 308**** PORTARIA Nº AVR.0050/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020

FABIO CRIVELLI DE AVILA DOCENTE TITULAR 218**** PORTARIA Nº AVR.0050/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020

MARCUS VINÍCIUS MAIA RODRIGUES DOCENTE TITULAR 222****
PORTARIA AVR IFSP N.º 0109, DE 19 DE SETEMBRO DE

2023

RODRIGO EDUARDO PREDOLIN DOCENTE TITULAR 295****
PORTARIA Nº AVR.0009/2023, DE 02 DE MARÇO DE

2023

Art. 4º  Os membros da CAAD terão mandato de 2 (dois) anos admi ndo-se, no máximo, 1 (uma) recondução.

Art.  5º  Os membros da referida comissão farão jus à carga horária de até 1 (uma) hora de a vidades semanais.

Art.  6º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 
 

Assinado Eletronicamente

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ

Diretor-Geral
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